
 

  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS – PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217 

 

 

 

     Rua Marcos Parente, nº 155 – Centro  

CEP: 64.600-106 ● Picos – PI 

 

  
                      www.picos.pi.gov.br 

      pgm@picos.pi.gov.br 

 

DECRETO 41/2020, DE 21 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Decreta novas medidas de emergência de saúde pública tendo em 

vista o enfretamento à ameaça de propagação do novo coronavírus 

classificado como pandemia, nos termos do Decreto nº 18.884, de 16 

de março de 2020, do Estado do Piauí e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS – ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. Pe. JOSÉ 

WALMIR DE LIMA, no uso de suas legais atribuições e com fulcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica do 

Município e, 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Estado de Calamidade Pública em razão da grave crise 

de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19 e suas repercussões nas finanças públicas; 

 

CONSIDERANDO ainda o Decreto nº 18.901/2020 expedido pelo Governo do Estado do 

Piauí que determina medidas excepcionais voltadas para o enfrentamento da grave crise de saúde pública 

decorrente do Covid-19; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica determinada, a partir 18:00 horas do dia 21 de março de 2020 (sábado), a 

suspensão total das atividades da feira livre de Picos-PI, inclusive as feiras de frutas e verduras do bairro 

Junco e do centro da cidade. 

Parágrafo Único: Fica autorizada apenas as operações de delivery. 

 

Art. 2º - A suspensão das atividades previstas no artigo 1º do Decreto Municipal nº 39/2020, 

entrará em vigor a partir das 18:00 horas do dia 21 de março de 2020 (sábado). 

 

Art. 3º - As medidas previstas nesta Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, 

de acordo com a situação epidemiológica do município. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, em 21 de março de 2020. 
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